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PREGAO ELETRÓNICO Nº 2022.01.04.1-PE 
LICITACAO COM ITENS AMPLA PARTICIPACAO, COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS A 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, EM ATENDIMENTO AOS 
INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 - REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 
DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA 
PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLACAO COMPLEMENTAR EM 
VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147 /2014 E SUAS ALTERACOES, LEI 12.846/2013 E DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, NO QUE COUBER. 

ORIGEM DA LICITACAO: SECSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA<;AO DE 
GUARAMIRANGA 
OBJETO: AQUISl<;AO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAc;::ÁO DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRANGA/CE. 
TIPO DE LICITACAO: Menor Preco por Lote 
FORNECIMENTO: Parcial, conforme Ordem de compra expedida pela secretaria 
municipal de eoucocóo. 

LOCAL DO PREGAO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - 
licltocóes" 

CADASTRAMENTO DAS Inicio: 06 de JANEIRO de 2022 as 14hs00min 
CARTAS 

PROPOSTAS: 
SESSAO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio: 18 de JANEIRO de 2022 as 09hs00min 

HORÁRIO: Horário de Brasília 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

O titular da origem desta licitocóo torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregoeiro, Francisco Alison Pereira dos Santos, nomeado pela 
Portaría nº 155/2021, de O 1 de outubro de 2021, juntado ao processo administrativo 
de que trata esta licltocóo. receberá e abrirá no horório. data e local acima 
indicado, as PROPOSTAS DE PREC:::OS e DOCUMENTOS DE HABILITAC:::ÁO, referentes 
a licitocóo objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, 
objetivando a oouisícóo do objeto desta ticitocóo. observadas as normas e 
condicóes do presente Edita! e as disposicóes contidas nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da lnstrucóo Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 201 O,da lnstrucóo Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Leí 
Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Nesta licítocóo seróo encontradas palavras, siglas 
e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
1. LICITACAO: O procedimento de que trata o presente edita!; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta ücltocóo: 
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3. HABILITACAO: veríñcocóo atualizada da situccco jurídica. 

qualific�Clo -,-J 
técnica e económico financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja 
exigida neste editcl. do vencedor da fase de proposta de preces: 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitccóo. a qual será 
adjudicado o seu objeto; 

5. CONTRATANTE: O Município de Guaramiranga que é signatário do instrumento 
contratual (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA<:;AO); 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitocóo e 
é signatária do contrato com a Administrocóo Pública; 

7. PREGOEIRO: Servidor(a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder 
Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preces e da documentocco de hcbilltccóo. abertura, conducóo 
dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance 
de menor preco. cdiudicccóo. quando nao houver recurso, eloborocóo da 
ata, conducóo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de 
irnpuqnccóo ao edita! e recursos contra seus otos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada por, no mínimo, 02 (dais) servidores que prestoróo a 
necessária ossisténcio ao Pregoeiro durante a reolizocóo do preqóo: 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órqóo ou entidade de origem desta 
licitocóo. incumbido de definir o objeto da licitocóo. elaborar seu termo de 
referencia, orcornento e instrumento convocatório, decidir sobre írnpuqnocóo 
ao editol. determinar a abertura da llcitocóo. decidir os recursos contra otos do 
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposicóo de recurso, 
homologar o resultado da licitocóo por meio eletr6nico e promover a 
celebrocóo do contrato; 

1 O. PMG: Prefeitura Municipal de Guaramiranga; 
11. ÓRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de ticitccóes e teílóes do Brasil - BLL, 

entidade conveniada como Município de Guaramiranga mediante Termo de 
Apoio Técnico-Operacional. 

1 - DO OBJETO 
1.1- AQUISl<:;AO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCA<:;AO DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRANGA/CE. 

1.2- Cornpóern o presente Edita!, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICACOES DOS ITENS) 
ANEXO 11 - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO 111 - MINUTA DE DECLARACAO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
E INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUICAO FEDERAL); 
ANEXO IV -TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITACOES DA 
BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO-V-MINUTA DO CONTRATO 
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2 • DA PARTICIPA<;AO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARA<;AO 
2.1 - Poderóo participar desta ücitocóo pessoa jurídica sob a denorninccóo de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo. em comandita simples, 
em comandita por ccoes. anónima e limitada) e de sociedades simples, 
ossociccóes. fundocóes. e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas 
neste País, cadastrados ou nao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Guaramiranga e que satisfac;am a todas as condicóes da legislac;ao 
em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos socicis. compatíveis com o 
objeto da licitocóo e previamente credenciadas perante a Bolsa de ticitocóes e 
l.ellóes do Brasil - BLL até 01 (um) día antes da data de reollzocco do preqco. 
mediante otrlbuicóo de chave de idenfificocóo e de senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando 
for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preces. 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horários 
estabelecidos neste edital. 

2. 1 . l - Caberá ao fornecedor acompanhar as operocóes no sistema 
eletrónico durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo 
ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexco do seu 
representante: 
2. 1 .2 - Quaisquer dúvidas em relccóo ao ccesso no sistema operacional 
poderóo ser esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de 
urna corretora de mercadorias associada. A relccóo completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de tlcitocóes e t.eilóes do Brasil 
- BLL - poderá ser obtida no site www.bllcompras.org.br, acesso "corretoros". 
2. l .3 - Para participar do preqóo o interessado deverá previamente se 
credenciar junto a Bolsa de tícltocóes e Leilóes do Brasil - BLL provedora do 
sistema, através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no 
site da Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de Licitocóes e l.eilóes do Brasil - BLL por ele 
indicada, junto a respectiva CRO - Central Regional de Operocóes da Bolsa 
de Licitocóes e teilóes do Brasil - BLL. 
2.1 .4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado 
dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando a corretora 
associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto 
a Bolsa de ticltocóes e teilóes do Brasil - BLL poderes específicos de sua 
representocco no preqóo. 
b) Declorocco de fato superveniente impeditivo de hobilitccóo. 

2.2 - A porticípocóo é exclusiva a microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME ou EPP) nos lotes indicados no Termo de Referencia; 
2.3 Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempreendedores individuais que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Leí Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferencia de contrctccóo. o previsto na Leí Complementar nº 123/2006. 
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2.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presuncóo de 
sua capacidade técnica para reolizocóo das tronsocóes inerentes ao preqóo 
eletrónico. 
2.5 - Nao será admitida a portlcipocóo dos interessados sob a forma de 
consórcio. 
2.6 - Nao poderóo participar desta ticitocóo pessoas jurídicas declaradas 
lnidóneos e impedidas de contratar com a Administrocóo Federal, Estadual e 
Municipal, bem como aquelas que nao tenham providenciado o credenciamento 
prévio na Bolsa de licitocóes e Leilóes do Brasil - BLL. 
2.7 - Qualquer cidcdóo é parte legítima para impugnar este edital diante de 
alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 03 (tres) dios úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas no sistema em campo próprio no 
www.bllcompras.orq.br, devendo o Pregoeiro encaminhar a autoridade superior 
para decidir sobre a peticóo no prazo de 02 (dois) dios úteis, a contar do 
recebimento do ato que a tenha motivado. 
2.8 - O licitante será responsável por todas as tronsccóes que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
2. 9 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operocóes no sistema 
eletrónico durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexóo. 
2.1 O - O Pregao Eletrónico será realizado em sessóo pública, por meio da 
INTERNET, mediante condicóes de seguranc;:a - criptografia e outenticocóo - em 
todas as suas fases, através do Sistema de Pregao Eletrónico (ücltccóesl da Bolsa 
de ticitocóes e Leilóes do Brasil - BLL. 
2. l l - Os trabalhos seróo conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a 
lnsercco e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitocóes" constante da página eletrónica da Bolsa de tlcltocóes e tellóes do 
Brasil - BLL: www.bllcompras.orq.br 
2. l 2 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples 
interessadas deveroo nomear através do instrumento de mandato previsto no item 
2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada a Bolsa de ticitocóes e t.eñóes do 
Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preces e praticar todos os 
demais otos e operccóes no site: www.bllcompras.orq.br; 
2.13 - A portícipocóo do licitante no preqóo eletrónico se dará exclusivamente 
por meio de corretora contratada para representó-lo, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, oceitocóo e atendimento ás exigencias de hobilitocóo previstas 
no Edital. 
2.14 - O acesso do operador ao preqóo. para efeito de encaminhamento de 
proposta de crece e lances sucessivos de preces. em nome do licitante, semente 
se dará mediante prévia definicóo de senha privativa. 
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2. 15 - A chave de identiñcccóo e a senha dos operadores poderóo ser utilizadas 
em qualquer preqóo eletrónico, salvo quando canceladas por soücitocóo do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de ticitocóes e l.ellóes do Brasil - BLL; 
2.16 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer tronsccóo efetuada diretamente ou por seu representante, 
nao cabendo a Bolsa de l.icitocóes e Leil6es do Brasil - BLL a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2. 17 - A licitante deverá promover a sua inscrlcco e credenciamento 
diretamente no site da Bolsa ou através de urna corretora de mercadorias 
associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relccco 
completa daquelas vinculadas a Bolsa de ticitocóes e í.eiíóes do Brasil - BLL 
poderá ser obtida no site www.bll.orgcompras.org.br- acesso "corretoras" até no 
mínimo 01 (urna) hora antes do horário fixado no editai para o recebimento das 
propostas. 
2. 18 - O custo de operoclonollzocóo e uso do sistema ficará a cargo do licitante 
que pagará a Bolsa de tlcltocóes e l.eilóes do Brasil - BLL, provedora do sistema 
eletrónico. o equivalente aos custos pela ufilizocóo dos recursos de tecnologia da 
intormocóo. consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2. 19 - A taxa de utilizocco de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para 
ressarcimento dos custos de desenvolvimento, otuolizocóo e rncnutencóo do 
Sistema e nao representa emolumentos ou torítccóo pela prestocóo de servicos. 
nos termos do artigo 5°, inciso 111, da Lei nº. 10.520/2002; 
2.20 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante 
o Sistema pcderóo negociar livremente a cobrcnco de outros valores a título de 
corretagem pelos servicos prestados. 
2.19 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveróo nomear, 
através do instrumento de mandato, previsto no subitem 5.7.1, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de llcitocóes e Lellóes do Brasil - BLL atribuindo 
poderes para formular lances de preces e praticar todos os demais otos e 
operocoes no site: www.bllcompras.org.br; 
2.20 - O licitante deverá promover a sua inscrlcco e credenciamento para 
participar do preqóo. diretamente ou através de corretora de mercadorias 
associada a Bolsa de ticltccóes e Leilóes do Brasil - BLL por ele indicada, junto a 
respectiva CRO - Central Regional de Operocóes da Bolsa de ucítocoes e t.ellóes 
do Brasil - BLL até o horário fixado no edital para inscricóo e cadastramento. 

3- DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS 
3.1 - A proposta de preces inicial, sob pena de desclossificocóo. deverá ser 
elaborada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico. sem a 
identiñcocoo do fornecedor, caracterizando o produto/Servic;o proposto no 
campo discriminado e/ou anexada. Citando a marca do produto do ltem/lote, 
com o valor unitário por item e global por item em conformidade com o modelo 
do sistema. 
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3.1.1 - Os itens deveróo ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a 
unidade de medida consignada no edital. 
3.1.2 - Nos preces ofertados deveróo estar incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a entreqo/execucóo dos produtos/servlcos referentes a 
tributos, encargos sociais, e demais 6nus atinentes a execucóo do objeto 
desta llcttocóo. 
3.1 .3 - No campo apropriado deverá existir declorocoo de que o 
proponente cumpre plenamente os requisitos de hobilitccóo e que sua 
proposta de preces está em conformidade com as exigencias do instrumento 
convocatório 

3.2 -O encaminhamento da proposta de preces pressupóe o pleno 
conhecimento e atendimento as exigencias de hcbilitocóo previstas no Edital. O 
fornecedor será responsável por todas as trcnsccóes que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletr6nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas 
e lances. 
3.3 - Os preces constantes da proposta de preces do licitante deveróo conter 
apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deveróo ser cotados em moeda corrente nacional. 

3.3. 1 - Os creeos propostos oeverco estar de acordo com o quantitativo do 
bem cotado. 
3.3.2 - Nos preces já deverco estar incluídas as rernunerocóes. os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a controtccóo licitada, inclusive a margem de lucro, nao 
cabendo nenhum outro 6nus que nao o valor estipulado na referida Proposta 
de Preces: 
3.3.3 - Os preces propostos seróo de exclusiva responsabilidade do licitante, 
nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer olterocóo dos mesmos, sob 
oleqocóo de erro, ornlssóo ou qualquer outro argumento nao previsto em lei. 
3.3.4 - Ocorrendo discrepancia entre o preco unitário e total, se for o caso, 
prevalecerá aquele loncodo no sistema e utilizado para closslñcocóo das 
propostas de preces. devendo o Pregoeiro proceder as correcóes 
necessárias. 
3.3.5 - Nao seróo adjudicadas propostas de preces com valor superior aos 
preces máximos estimados para a controtccóo, 
3.3.6 - Na análise das propostas de preces o Pregoeiro observará o preco 
global por LOTE, expresso em reais. Assim, as Propostas deveróo apresentar o 
valor global por LOTE. 

3.4 - Os quantitativos licitados e cotados deveróo ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes. 

3.4.1 - A proposta de preces deve contemplar o quantitativo dos itens em sua 
totalidade conforme licitado. 

3.5 - O prazo de validade da proposta de preces nao pode ser inferior a 60 
(sessenta) días consecutivos da sessco de abertura desta licitocóo. conforme 
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artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante nao informe o prazo de validade, 
será considerado aquele definido neste Edita!. 
3.6 - A opresentocóo da proposta de preces implica na ciencia clara de todos 
os termos do edita! e seus anexos, em especial quanto a especiñcocco do servico 
e as condicóes porticipocóo. cornpeticóo. julgamento e tormolizocóo do 
instrumento contratual, bem como a cceltocóo e suieicóo integral as suas 
disposicóes e a leqislocóo aplicável, notadamente as Lei Nº.10.520/02 e Leí Nº 
8.666/93. 
3.7 - Semente seróo aceitas propostas de preces elaboradas e enviadas 
através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, nao sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema. 
3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA 
SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 
3.9 - Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
días. 
3. 1 O - Declorocóo que entregará os produtos em até 05 (cinco) dias após a 
ernissóo da(s) ordem(ns) de compra(s). 
3.11 O licitante deverá informar a condicóo de microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Leí 
Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrónico do Bll.org.br. 
Observa<;oo: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de 
Licitat;oes e Leiloes do Brasil - BLL, sob pena de desclassifica<;oo. 

ORIENTA<:;AO SOBRE A ELABORA<:;AO DAS PROPOSTAS DE PRE<:;OS ESCRITAS: 
3. 12 - Será desclassificada a proposta com quantitativo de ítem inferior ao 
determinado pelo edita!. 
3.13 - Na cotocco do preco unitário, será admitido o fracionamento do centavo 
somente no caso da determinocóo da expressóo monetária de valores que 
necessitem da ovollccóo de grandezas inferiores ao centavo, sendo as rozóes 
resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 

4 - DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 
4. 1 - Os lances seróo apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrónico e seróo apreciados em face do VALOR GLOBAL, por LOTE. 
4.2 - Porticiporóo da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham 
atendido as especiñcocóes técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO Ido 
edita!, excetuando-se preco. cuja análise será após a conclusóo da fase de 
lances. 
4.3 - Os lances seróo apresentados de forma sucessiva e em creeos distintos e 
decrescentes. 
4.4 - Nao seróo aceites dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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4.5 - Durante o transcurso da sessco pública, os licitantes seróo informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a ldentlñcocóo do detentor do lance. 

4.6 -O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a 
tres (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 11 do caput do 
art. 31 do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de 
lances da sessóo pública terá durocóo de quinze minutos. 

4.7.1-Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepcóo de lances será 
automaticamente encerrada. 
4.7.2-Encerrado o prczo. o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez 
por cento superiores oquelc possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausencia de, no mínimo, tres ofertas, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de clossiñcocóo. até o máximo de tres, poderóo 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo. 
4.7.4-Encerrados os prozos. o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
4.7.5-Na ausencia de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de tres, na 
ordem de ctossiñcccóo. possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prozo. observado, 
após esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda as exigencias para hobilitocóo. o Pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada. 

5- DA FORMA DE APRESENTA<;AO DOS DOCUMENTOS 
5.1 - Os documentos de hobilitocóo deveróo ser anexados na plataforma 
www.bll.org.br acesso identificado no link- acesso público, caso as empresas nao 
anexarem documentos de hobilitocóo segundo o que se pede na plataforma, a 
mesa será automaticamente inabilitada. 
5.1 . 1 . Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados via internet 
somente pcderóo ter as extens6es *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder urna 
outenticocóo. ainda que diversas reproducóes sejam feitas na mesma folha. 
5.2.1. Nao seróo aceites documentos apresentados por meio de fitos, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
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fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustrccóo 
das propostas de preces. 
5.2.2. Os documentos necessários a portlclpccóo na presente lícltccóo. 
compreendendo os documentos referentes a hobilitocóo. as propostas de preces 
e seus anexos, deveróo ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários a portlclpccóo no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deveróo ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.2.4. Os documentos de hobllitocóo exigidos, quando nao contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, neo poderco ter suas datas de expedicco 
superiores a 30 {trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitacco: 
estes documentos deverco ser apresentados Coriginais ou cópiasl, no caso de 
cópias. deverco ser autenticadas. 
5.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, 
para fim de veriticocóo. sendo a licitante obrigada a apresenta-lo no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitocóo. sob pena 
de, nao o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com enccminhoróo. exclusivamente por meio de sistema 
www.bll.oqg.br, concomitantemente com os documentos de hobilltccóo exigidos 
no edital, proposta com a descricóo do objeto ofertado e o preco. até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessóo pública, quando entóo. encerrar- 
se-ó automaticamente a etapa de envio dessa docurnentocóo. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hobñitocóo 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operccoes no sistema 
eletrónico durante a sessóo pública do Preqóo. ficando responsável pelo ónus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservancia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexco. A té a abertura da sessco 
pública, os licitantes poderóo retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
hobilitocóo anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
clossiñcocóo entre as propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a 
reollzccoo dos procedimentos de neqociocóo e julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compóern a proposta e a hobílitocóo do 
licitante melhor classificado somente seróo disponibilizados para ovollccóo do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 · DOS DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO 
6.1 - RELATIVA A HABILITA<;AO JURÍDICA: 
6.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
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agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com overoocóo no registro 
da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ccóes. acompanhado de documentos de eleicóo de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro 
da Junta onde opera com overbccóo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.1.3 - ínscricco do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com overbccco no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.4 - Decreto de outorizccóo. em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e A TO DE REGISTRO DE AUTORIZA<;AO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órqóo competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
6.1.5 - Registro na orqcnlzocóo das cooperativas brasileiras, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
I) A to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Lei nº 

5.764/71; 
II) Cornprovocóo da cornposicóo dos órqcos de odrninistrccóo da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da Lei nº 5.764/71; 
III) Ata de fundocóo da cooperativa; 
IV) A ta da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno coma Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a A ta da 

assembleia que os aprovou; VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais 
extraordinárias. 

6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócios 
(s). quando se tratar de sociedade. 
6.1 .7 - Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, no seu prazo de 
validade, de acordo com o disposto no ítem 7 .1 6. 
6.1.7.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que 
queira substituir documento conforme o estabelecido no item 7.16. 

6.2. QUALALIFICA<;AO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

6.2. 1 . Balanc;o patrimonial e demonstrac;oes contábeis do último exercício fiscal ou 
social, já exigíveis e apresentados na forma da leí, devidamente registrado na 
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura de 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanc;:o, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se ocho transcrito, que comprovem a boa sítuocoo financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado e objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices 
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contábeis, devidamente Assina do pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substítulcóo por balancetes ou boloncos provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de 
opresentocco da proposta. 

6.2.2. Seróo considerados como na forma da l.ei. o Bolcnco Patrimonial e 
Demonstrccóes Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo 
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas 
regidas pela Lei nº 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unióo. ou do 
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande círculccóo editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local 
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 
empresária, deverá sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, 
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: opresentoróo deveróo apresentar 
demonstrativo do Bolcnco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de 
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.2.3. Entende-se que a expressóo "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no 
mínimo Bolonco Patrimonial, DRE- Dernonstrocóo do Resultado do Exercício, DLPA 
- Demonstrocóo de Lucros e Perdas acumulados, Termos de abertura e de 
encerramento, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante. 

6.2.4. As cópias deveróo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 

6.2.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escriturocóo Digital - SPED 
poderá apresentá-lo na forma da lei. 

6.2.5.1. Entende-se que a expressóo "na forma da lei" constante no item 6.5.5 
engloba, no mínimo: 
a) Bolonco Patrimonial: 
b) DRE - Dernonstrocóo do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Dernonstrocóo de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura c. de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escriturccóo contábil digital; 
f) Recibo de entrega de escriturocóo contábil digital; (Para efeito o que determina 
o Art. 2° do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
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OBS: A outentlcocco de livros contábeis das pessoas jurídicas nao sujeitas ao 
Registro do Comércio poderá ser feíta pelo Sistema Público de Escriturocóo Digital 
- SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
opresentocco de escriturccóo contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 º do 
Decreto Nº 9 .555, de 6 de novembro de 2018). 

6.2.6. As cópias deveróo ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

6.2.7. A Escriturocóo Digital deverá estar de acordo com as lnstrucóes Normativas 
(RFB nº 142012013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escritorccóo 
Digital - SPED. Para maiores intorrnccóes. verificar o site www.ieceita.gov.br, no link 
SPED. Ficando a exigencia de opresentocóo do Bolonco Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das lnstrucóes 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudencia no Acórdóo TCU 
nº 2.66912013 de relatoría do Ministro Valmir Compelo. 

6.2.8. Com base nos dados extraídos do bolonco será avaliada a capacidade 
financeira da empresa, em conformidade como au. 19, Inciso XXIV da lnstrucóo 
Normativa nº 06/2013- MPOG, as empresas dever a apresentar o cálculo do5 
índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes Para isso seróo utilizadas as seguintes definicóes e forrnulocóes: a boa 
situocóo financeira, será baseada na obtericóo de índices d. Liquidez Geral (LG), 
maior que um (> 1 ), Solvencia Geral (SG), maior que um (> 1) e 
Liquidez Corrente (L('), maior que um (> 1 ), cumulativamente resultantes, da 
oplicocco das fórmulas: 

LG = A tivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = A tivo Circulante 
Passivo Circulante 

6.2.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deveróo 
comprovar patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da 
controtccóo ou do ítem/lote pertinente. Tal cornprovocóo através da Certldüo 
Simplificada da Junta Comercial, com data nao inferior a 30 (trinta) días da data 
de abertura do certame. 

6.2.1 O. Ficam dispensado da apresentat;ao da exigencia prevista no item 6.4.4 e 
6.5.1 a 6.5.9 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (ME/), 
devendo comprovar e a presentar as demais exigencias. 
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6.2. 1 1 - podendo o Balan�o patrimonial e demonstrocóes contábeis do último 
exercício fiscal ser apresentado na forma da LEI Nº 14.030 DE 28 DE JULHO DE 2020, 
e apresentado da Escritura�ao Contábil Digital (ECD) referente ao ano-calendário 
de 2019 conforme IINSTRUCAO NORMATIVA Nº 1.950, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

6.2.12. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legisla<;oo específica e em órqóos que promovem 
procedimentos licitatórios, constatou-se a ufilizocóo dos índices contábeis acima, 
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licttocóes: 
b) Portante, o atendirrento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará urna 
situocóo EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices 
revelará urna situocóo DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execucco 
do contrato. 
e) Ante o exposto, a exigencia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituicóo Federal, urna vez que a 
controtccóo de empresas em situocóo EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO 
DE GUARAMIRANGA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 
estabelecem um "mínimo" de seguranc;.t na controtccóo. 

6.2.13. Certidóo negativa de falencia, recuperccoo judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execucco 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) 
em data nao superior a 30 (trinta) dios. 

6.2.14. Para comprovccóo de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar no 147 /2014, para que essa possa gozar dos 
beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a cpresentccóo. 
junto com os documentos na fase de Hobilitocóo. além da declorocóo da 
condicóo de ME/EPP ou MEI a Certidóo Simplificada (com data nao inferior a 30 
(trinta) dios da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8°, da IN nº 103/2007 do DNRC- Departamento Nacional de Registro 
11 O Comércio. Conforme o caso. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de lnscricóo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscricóo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.3.3. Certidóo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e a Dívida Ativa da unlco (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma 
da Portaría Conjunta RFB/PGNF nº 1.751 de 2 de outubro de 2014; 
6.3.4. A comprovocóo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser 
feita através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida 
Ativa Estadual; 
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6.3.5. A cornprovocóo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá 
ser feita através de Certidóo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida 
A tiva Municipal; 
6.3.6. Prova de sítuocóo regular perante o Fundo de Garantía por Tempo de 
Servic;:o - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situccóo - CRS e; 
6.3.7. Certidóo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justico do Trabalho. 

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deveróo 
apresentar toda a documentocóo exigida para efeito de 
comprovocóo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restricóo: 
b) - Havendo alguma restrlcóo na cornprovccóo da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) días úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Cornissóo de Preqóes. para a requlorizocóo da 
documentocóo e erníssóo de eventuais certldóes negativas ou positivas 
com efeito de cerfidóo negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Leí Complementar 147/2014; 
e) - A nóo-requlorizocóo da docurnentccóo. no prazo estabelecido, 
implicará decadencia do direito a controtccóo. sem prejuízo das 
soncóes previstas no art. 81, da Leí no 8.666/93, senda facultado a 
convocccco dos licitantes remanescentes, na ordem de clossiñcccóo. 
para a assinatura do contrato, ou a revoqccóo da licitocóo. ou ítem, 
conforme o caso. 

6.4 - QUALIFICA<;AO TÉCNICA: 
6.4. l - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
idenfiticocóo e firma reconhecida do assinante, caso seja emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, comprovando que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta llcitocóo. 
devendo conter, no mínimo, as seguintes íntorrnccóes: 

a) - rozóo Social, CNPJ e dados de contato do órqóo (ou empresa) 
emissor; 
b) descricóo do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestao do contrato. 
Esses dados pcderóo ser utilizados pela PMG/CE para cornprovccóo 
das íntormocóes. 

6.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
6.5. l - Declorocóo expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 
CF/88, conforme modelo do Anexo 111; 
6.5.2 - Declorocóo expressa de integral concordancia com os termos deste edita! 
e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
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6.5.3- Declorocóo. sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato 
superveniente impeditivo da hobilitocóo. ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorréncics posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32, § 2º, da Leí n.º 8.666/93). 

6.6- ORIENTA<;OES SOBRE A FASE DE HABILITA<;AO: 
6.6. 1 - Os documentos referentes a regularidade fiscal deverco apresentar 
igualdade de CNP J, ressalvando-se aquele que o próprio órqóo emissor declara 
expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos-sede e filiais - da licitante. 
6.6.2- Caso hoja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos 
semente seróo considerados se forem acompanhados da verseo em portugués 
firmada por tradutor juramentado. 
6.6.3- Semente serco aceitos os documentos enviados imediatamente vio e-mail, 
nao sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer 
outro documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos entregues 
o Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados 
vio e-mail; 
6.6.4- As certidóes de cornprovocóo de regularidade, bem como as de falencia 
e concordato, caso exigidas neste edita!, que nao apresentarem expressamente 
o seu período de validade, deveróo ter sido emitidas nos 30 (trinta) dios anteriores 
a data de abertura da sessóo. 
O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de 
verlñcocco. sendo o licitante abrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 
(dois) dios úteis, contados a partir da solicitccóo. sob pena de, nao o fazendo, ser 
inabilitada. 

6.7 - DAS AMOSTRAS 
6.7 .1 . Para o licitante declarado habilitado e classificado em primeiro lugar, terá 
que apresentar as amostras de todos os itens do lote vencedor, sendo 02 (duas) 
amostras para cada item que cornpóe o lote, acompanhados de Fichas 
nutricionais e Laudos microbiológicos dos respectivos itens, sob pena de 
desclosslñcccóo. compatível com as especificocóes deste edital e proposta 
vencedora. 
6.7.2. As amostras dos produtos deveróo estar de acordo com os itens cotados, e 
deveróo ser apresentadas para análise, em até 48 (quarenta e oito) horas da 
convococóo ao licitante, que acorrerá vio cornunicocóo formal na plataforma do 
preqóo eletrónico e deverá serem entregues no enderece: Rua Ralmundo nonato 
da costa nº 21 - centro - Guaramiranga/CE, sendo o responsável pelo o 
recebimento das amostras o Sr. Lucas Barboso Xavier, nos horários, dios e prazos a 
serem determinados através da convocccóo do licitante. 
6.7.3. Todos os produtos cotados deveróo ser de primeira qualidade, obedecendo 
as descrtcóes contidas no Termo de Referencia ANEXO I; 
6.7.4. É competencia dos fornecedores a responsabilidade pela qualidade dos 
produtos apresentados; 
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6.7.5. Das amostras apresentadas a rotulagem, inclusive a critérios técnicos, "' 
deveróo estarem conformidade com a leolslocóo em vigor; 
6.7.6. A análise das amostras apresentadas será submetida previamente ao 
Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico 
(Aprovocóo/Reprovocóo) do produto apresentado, sendo que, a amostra 
reprovada, gerará a desctossiñcocóo total do respectivo item para o licitante 
vencedor implicando na desoprovocco da proposta apresentada; 
6.7.7. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Equipe responsável, ou havendo entrega de amostra foro 
das especificccóes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.7.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) 
aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á coma veriñcocóo da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verlñcccco de urna que atenda as especlñcocóes 
constantes no Termo de Referencia. 
6.7.9. Os exemplares colocados a disposicóo da Adrnmlstrccóo serco tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela 
análise, nao gerando direito a ressarcimento. 
6.7.1 O. Após a divulqocóo do resultado final da licitocóo. as amostras entregues 
deveróo ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dios, após o qual 
pcderóo ser descartadas pela Admmistrccóo. sem direito a ressarcimento. 
6.7.11. Os licitantes deveróo colocar a disposicóo da Administrccóo todas as 
condicóes indispensáveis a reolizccóo de testes e fornecer, sem ónus, os manuais 
ou etiquetas impressas em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando foro caso. 
6.7 .12. As referidas amostras semente poderco ser entregues por representante 
legal da empresa mediante documentccóo que o identifique como tal ou por 
procurocóo pública ou particular "especifica", onde na ocosióo. o mesmo só 
poderá representar urna única empresa. 

7- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICA<;AO DAS PROPOSTAS E FORMULA<.;AO 
DE LANCES 
7 .1 - O credenciamento prévio na Bolsa de Licltocóes e teiíóes do Brasil - BLL 
deverá ser providenciado até 01 (um) dio antes da data e hora de opresentocóo 
das propostas constante do preórnbulo deste edital. No horário e data ali 
mencionados, o licitante apresentará declorocóo. constando o pleno 
conhecimento e atendimento as exigencias de hobilitccóo previstas no edital, 
incluindo aquelas que nao estejam contempladas pela regularidade perante o 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
7 .2 - A partir da hora e data previstos no Edita 1, será a berta a sessóo pública do 
preqóo eletrónico pelo Pregoeiro com a divulqocóo das propostas de preces 
recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especiñcocóes 
técnicas e demais exigencias constantes do edital, excetuando-se a análise de 
preces. que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e 
procedendo a clossificocóo exclusivamente daquelas que tenham atendido as 
exigencias deste edital. 
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7.4 - No caso de desconexco com o Pregoeiro, no decorrer da etapct' "'". 
competitiva do Preqóo Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a reoepcóo dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possívei, sua otuocóo no certame, sem prejuízos dos otos realizados; 
7 .5 - Quando a desconexóo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessoo 
do Pregao Eletrónico será suspensa e terá reinicio somente após cornunicocóo 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrónica (e-mail} divulgando data e hora da reabertura da sessco: 
7 .6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser 
inferior a vinte (20} segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a 
tres (3} segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances; 
7.7 - Devido a irnprevísóo de tempo extra, as Empresas participantes deveróo 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de 
última hora, que poderá resultar em urna disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; 
7 .8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessóo pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepcco de 
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrónico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preco. para que seja obtido preco 
melhor, bem como decidir sobre sua cceitocóo: 
7.9 - O sistema informará a proposta de menor preco imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou. quando for o caso, após neqocíccóo e 
decisóo pelo Pregoeiro acerca da oceitocóo do lance de menor valor; 
7. l O - A desistencia de opresentocóo de lance por parte de licitante convocado 
pelo Pregoeiro implica na exclusóo do mesmo da etapa de lances e na 
rncnutencóo do último preco apresentado por ele, para efeito de orderiocóo das 
propostas. 
7. l 1 - Caso nao se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o licitante classificado em 1 º lugar para que seja obtido crece melhor. 
7. l 2 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a 
aceitabilidade das ofertas no que se refere a exequibilidade do valor e classificará 
as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
7 .13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, da seguinte forma: 

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas sítuccóes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preco. 
7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13. l. ocorrendo o empate, proceder- 
se-á da seguinte forma: 1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preco inferior óquelc 
considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62.766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br 

{¡ GüARAMIRANGA 



de preclusóo. situocóo em que será adjudicado em seu favor o 
licitado; 
II - Nao ocorrendo a controtccóo da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I deste item, seróo convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6. 13.1 
deste Edita!, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusóo: 
III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos no item 7. 13. 1 deste Edita!, será realizado sorteio para 
definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.13.3 - Na hipótese da nóo-controtocco nos termos previstos no item 7.13.2 
deste Edita!, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
7.13.4- O disposto no item 7.13.2 semente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial nao tiver sido a presentada por microempresa ou empresa de pequen o 
porte. 

7 .14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preco 
caso ela nao atinja o valor de referencia definido pela cdrninistrocóo pública. 
7 .15 - A proposta de preces escrita ( consolidada) do licitante classificado em 1 º 
lugar deverá ser anexada ao sistema em campo próprio, no limite de 120 ( cento e 
vinte) minutos, após o recebimento o Pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos enviados com as exigencias do edita!. 

7. 15. 1 - O nao cumprimento da entrega da pro posta de preces. dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará desclossificocóo/incbilitccóo. sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de closslficocóo. sem prejuízo das soncóes previstas. 

7. l 6 - Caso o licitante ten ha a presentado o Certificado de Registro Cadastral em 
substituicóo de documento pertinente a hobilitocóo jurídica ou quoliñcocco 
económico-financeira ou regularidade fiscal, o Pregoeiro verificará, de imediato, 
junto ao Cadastro da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, se a docurnentocóo 
do licitante se encentra devidamente regular. 
7. l 7 - Constatado o atendí mento das exigencias fixadas no edita!, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessóo seróo comunicados. 
7 .18 - Caso o licitante desatenda as exigencias de hcbilitocóo. o Pregoeiro 
analisará os documentos previamente anexados do licitante classificado em 2º 
lugar, na mesma forma, e, assim sucessivamente, até a opurccco de um que 
atenda ao edita!, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, 
para que seja obtido crece melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do 
certame. 
7. 19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a monítestocóo sobre a 
intencóo de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o 
Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor; havendo rnonifestocóo de recurso, 
esta será registrada em ata da síntese das rczóes do recorrente. 
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7.20 - A falta de rncnitestocóo imediata e motivada do licitante importará a 
decadencia do direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao 
vencedor e a Autoridade Superior homologará a ocludícccóo. 

7 .20. 1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 
20 (vinte) minutos, na sessóo pública, de forma imediata, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intencóo de recorrer. 
7 .20.2 - As rozóes do recurso de que trata o caput deveróo ser a presentadas 
no prazo de tres dios e os demais licitantes ficoróo intimados para se 
desejarem, apresentar suas controrrozóes. no prazo de tres dios, contado da 
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses. 

7 .21 - O acolhimento de recurso importará na lnvolidocóo apenas dos otos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
7 .22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do 
preqóo e adjudicará o objeto ao vencedor. 
7 .23 - Caso a Autoridade Superior, nao esteja conectada para homoíoqccóo 
e/ou odiudicocóo. a sessóo será suspensa e a qualquer momento esses otos seróo 
procedidos, devendo os interessados consultarem o sistema. 
7 .24 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessóo mediante motivo 
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocosióo. fazendo 
constar esta decisóo na ata dos trabalhos. 
7 .25 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preces. os documentos 
de hobilitocóo e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessóo para realizar diligencias a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisóes. 
7.26 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessóes 
seróo registrados em ata divulgada no sistema eletrónico, inclusive a indicocóo do 
licitante vencedor, a clossiñcocóo dos lances apresentados e demais intorrnocóes 
relativas a sessco pública do preqóo. 
7 .27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato 
ou nao apresente sítuocóo regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade 
superior deverá extinguir os efeitos da homoloqccóo e da odjudicccóo através do 
ato de rescisóo e retornará os autos do processo o 
Pregoeiro. 
7 .28 - O Pregoeiro retornará as atividades de selecóo de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de quolificccco e clossificocóo. 
para verificar as suas condicóes de hcbllltccóo e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da opllcocóo das soncóes cabíveis. 
7 .29 - No caso de decretocóo de feriado que coincida com a data designada 
para entrega das propostas esta licitocóo realizar-se-á no primeiro dio útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro 
definir outra data, e horário, fazendo a publicocco e divulqccóo na mesma forma 
adotada inicialmente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DOS LANCES 
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8.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, 
tendo participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREc;O POR 
LOTE E ATENDA As EXIGENCIAS DE HABILITAC::AO OESTE EDITAL. 
8.2 - Nao seróo levadas em considerccóo. vantagens nao previstas neste edital. 
8.3 - Seróo desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as 

propostas de preces escritas que: 
a) nao atendam as exigencias referentes ao objeto e demais 
dísposícóes deste edital, excetuando-se os preces. cuja análise dar-se- 
ó posteriormente. 

8.4 - Seróo desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que 
apresentem preces manifestamente inexequíveis. 
8.5 - O resultado da hcltocóo será divulgado através de sessco pública pelo sistema 
eletrónico e/ou por publicocóo em jornal de grande circulccóo e Internet e de 
relatório a ser afixado em flanelógrafo na Prefeitura Municipal de Guaramiranga, 
assinado pelo Pregoeiro, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua 
proposta. 

9 - DAS OBRIGA<;óES DA EMPRESA VENCEDORA 
9. 1 - A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA de acordo 
como cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado na(s) 
ordem(ns) de compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria 
requisitante da Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por 
conta do contratado. 
9 .2 - A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela 
Secretaria requisitante, para representó-la durante o prazo de vigencia do Termo 
Contratual. 

10 - DAS CONDl<;ÓES PARA FORMALIZA<;AO E ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL, FORNECIMENTO E VIGENCIA. 
10.1 - Após a hornoloqccóo do resultado da presente licitocóo será lavrado 
Termo Contratual e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dios úteis, contados da data da sua convococóo. ocosióo em 
que será verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (Certidóo de Débitos Relativos as Contribuicóes Previdenciárias e as de 
Terceiros, e Certídóo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da Uniao-PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
(através da Certidóo Negativa de Débito- CND) e o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico. (CEF). 
10.2 - O Termo Contratual deverá ser assinado na Secretaria Municipal Diversa, 
por representante legal, diretor ou socio da empresa, devidamente 
acompanhado de orocurocóo ou contrato social e cédula de ídentlflcocóo. 
10.3 - O nao cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa 
vencedora ao disposto nos artigas 64 a 81 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de 
multa de 5% (cinco) sobre o valor a ser registrado no Termo Contratual. 
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10.4 - O licitante que injustificadamente, nao a presentar docurnentocóo exigida 
para o certame, apresentar declorccóo falsa, nao assinar o Termo Contratual, 
ensejar o retardamento da execucóo do seu objeto, nao mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execucco do ajustado, comportar-se de modo inidóneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Adrninistrccóo 
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais corninccóes legais. 

11-DO TERMO CONTRATUAL 
11.1-0 prazo de vigencia do Termo Contratual será até 31 de dezembro de 2022. 

12-DAS ALTERA<;OES NO TERMO CONTRATUAL 
12.1 - O Termo Contratual poderá sofrer olterocóes obedecidas as disposicóes 
contidas no art. 65 da Leí nº 8.666/93. 

13-DA RESCISAO DO CONTRATO 
13.1-A rescisco contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Leí Federal nº 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante cutorizocóo escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que hoja conveniencia da Adrninistrocóo: 
13.2- Em caso de rescisóo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
sem que hoja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisóo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequéncíos previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Leí nº 8.666/93. 

14- DA FISCALIZA<;AO 
14.1 - A execucóo do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, 
ñscoüzocóo e ovollccóo por intermédio de servidor designado pela Secretaria 
contratante. 
14.2 - A ñscoílzccóo de que trata o subitem anterior será exercida no interesse 
do Município de Guaramiranga. 
14.3 - Quaisquer exigencias de fiscolizccóo inerentes ao objeto do Termo 
Contratual deveróo ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer 
ónus para o Município de Guaramiranga. 

15- ESCLARECIMENTOS E IMPUGNA<;OES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório seróo 
enviados ao Pregoeiro, até tres dios úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessóo pública, por meio eletrónico. na forma do edital. 
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15.2-0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dios 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela eloborocóo do edital e dos anexos. 
15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos seróo divulgadas pelo sistema e 
vinculoróo os participantes e a odrninístrccóo. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do preqóo. por meio 
eletróníco. na forma prevista no edital, até tres dias úteis anteriores a data fixada 
para abertura da sessco pública. 
15.5-A irnpuqnocóo nao possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela eloborocóo do edital e dos anexos, decidir sobre a 
irnpuqnocóo no prazo de dois dios úteis, contados da data de recebimento da 
lrnpuqnccóo. 
15.6-A concessóo de efeito suspensivo a lmpuqnocóo é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitocóo. 
15.7-Acolhida a impuqnocóo contra o editaL será definida e publicada nova data 
para reollzccóo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a clterocóo 
nao atetar a forrnulccóo das propostas. 
15.8-A irnpuqnocóo feita tempestivamente pelo licitante neo o impedirá de 
participar do processo licitatório até o transito em julgado da decisóo a ela 
pertinente. 
15. 9 -Somente seróo aceitas solicitocóes de esclarecimentos, providencias ou 
impugnac;éSes mediante peticco confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrónica, em tinta nao laváveL enderec;ada ao Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Guaramiranga, com identiñcocóo precisa e completa do 
autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios). 
15.1 O - REVOGA<;AO E ANULA<;AO: O Município de Guaramiranga - CE, poderá 
revogar a ücítocóo por rozóes de interesse público, ou Anular esta licitccóo. em 
qualquer etapa do processo. por ilegalidade, no todo ou em parte. 

16 - DA CONTRATA<;AO 
l 6. 1 - As obrigac;éSes decorrentes da presente licitocóo serco formalizadas por 
termo de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo 
Secretário Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o(s) 
licitante(s) vencedor(es) doravante denominada(s) Contratada(s), que observará 
os termos da Lei n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja 
minuta foi submetida a exorne prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dios úteis, contados da 
devida convocccóo. para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser- 
lhe-á aplicado scncóes previstas na Lei nº 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido é facultado ao Secretário Ordenador de Despesa convocar a(s) 
licitante(s) remanescentes, respeitada a ordem de clcssíñcocóo final das 
propostas para fozé-lo em igual prazo e nas mesmas condicóes propostas pela 
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primeira classificada, inclusive quanto aos preces (descontos), ou revogar a 
llcltocóo, 
16.4-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execucóo do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigac;:6es assumidas, todas as condicóes 
de hcbilitocóo. 
16.5-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o 
disposto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterac;:6es posteriores. 

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
17. l - A entrega dos produtos deverá ser feíta de FORMA PARCIAL e de acordo 
com o cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas 
ordens de compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria 
requisitante da Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por 
conta do contratado. 
l 7 .2 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as especiñcocóes 
apresentadas na proposta. 
1 7 .3 - Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo 
Setor de Almoxarifado. 
17.4 - A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 
horas, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao serco recebidos 
bens foro do expediente de trabalho. 
17 .5 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as especificac;:6es 
apresentadas na proposta. 
17 .6 - Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substitulcóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir da cornunicocóo da Secretaria contratante. 

18 - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTA<;AO (ÓES) OR<;AMENTÁRIA(S) 
18. l - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dios após a 
entrega do objeto licitado, mediante cpresentocóo da Nota Fiscal/Fatura 
contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

18. l . l - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as 
mesmas condicóes da hobuítocóo. cuja conñrrnocóo será feita através de 
consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órqóos 
emissores das certidóes de regularidade fiscal. 

18.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove 
a llculdocóo da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ónus para o Município. 
18.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizac;:6es devidas pela Contratada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.4 - As despesas decorrentes das contratac;:6es correróo a canta das seguintes 
fontes de recursos e cotocóes orc;:amentárias. 
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19 - DAS SAN<;OES 
19 .1 O licitante que ensejar o retarda mento da execucco do certame, nao 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucco do Contrato, comportar-se 
de modo inidóneo, fizer declorocóo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citocóo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Adrninistrocóo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punicóo ou até que seja promovida a reobilitocóo 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edita! e no termo de contrato e das demais cominccóes legais. 
19.2 O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso 
de inexecucco total ou parcial do contrato, erro de execucco. execucco 
imperfeita, mora de execucóo. inadimplemento contratual ou nao veracidade 
das intorrnocóes prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertencia, soncoo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, 
poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obriqocóes e responsabilidades assumidas na 
licitccóo: 
b) outras ocorrénclos que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do(a) CONTRATANTE, desde que nao 
caiba a cplicccóo de soncco mais grave. 

11 - Multas (que poderóo ser recolhidas em qualquer agencia integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de 
Arrecodccóo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instrucóes 
fornecidas pela Contratante): 

a) del ,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 
l 0% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por lntrocco a 
qualquer cláusula ou condicóo do contrato, nao especificada nas 
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidencia; 
e) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em 
substituir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso 
a substituicóo nao se efetive nos 05 (cinco) dios que se seguirem a data 
da comunlcocóo formal da rejeicóo: 

III - suspensóo temporária de porticipocóo em lícltocóo e impedimento 
de contratar com o Município de GUARAMIRANGA, por prazo nao superior a 
05 (cinco) anos; 
IV - Declorocóo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Admlnístrocóo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punicóo ou até que seja promovida a reobñitocóo perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Admlnistrocóo pelos 
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da soncco aplicada com 
base no inciso anterior. 

19 .3- No processo de cplicocóo de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) días úteis para 
as scncóes previstas nos incisos 1, 11 e III do item 19.2 supra e 1 O (dez) dios corridos 
para a soncóo prevista no inciso IV do mesmo ítem. 
19.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 05 (cinco) dios a contar da notíñcocco ou decisóo do recurso. Se o valor 
da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistencia ou 
insuficiencia de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execucóo fiscal, com os encargos correspondentes. 
19 .5- As soncóes previstas nos incisos III e IV do item 19 .2 supra, poderóo ser 
aplicadas as empresas que, em rozóo do contrato objeto desta licitocóo: 

a) praticarem otos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitocóo: 
b) demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a 
Adrninistrocóo Pública, em virtude de otos ilícitos praticados; 
e) sofrerem condenccóo definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

19 .6- As soncoes previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 19 .2 supra, pcderóo ser 
aplicadas juntamente com a do Inciso II do mesmo item, facultada a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dios úteis. 
19 .7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dios úteis a contar da notlñcocóo que lhe 
será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obriqccóo assumida. 
19 .8- As scncóes previstas no item 19 .7 supra nao se aplicam as demais licitantes 
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o 
Termo de Contrato, de acordo com este editcl. e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

20- DA INEXECUCAO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 - A inexecucóo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisóo. 
atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21 - DAS DISPOSICOES FINAIS 
21 . 1 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeco a reolizocóo do certame na data marcada, a sessóo será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que nao hoja comunicocóo do 
Pregoeiro em contrário. 
21 .2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relccco a eventuais dúvidas na 
interpretocóo do presente Edita! e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
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escrito, 03 (tres} días úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
exclusivamente por meio de sistema www.bll.ogg.br, devendo o Pregoeiro 
encaminhar a autoridade superior para decidir sobre a peticóo no prazo de 02 
(dois} días úteis, a contar do recebimento do ato que a tenha motivado, As 
respostas aos pedidos de esclarecimentos serco divulgadas pelo sistema e 
vinculoróo os participantes e a cdministrocóo. 
21 .3 - As normas que disciplinam este Preqóo seróo sempre interpretadas em 
favor da ornpliccóo da disputa entre os interessados desde que nao 
comprometam o interesse da Adrninistrocóo. a finalidade e a seguranc;a da 
controtocóo. 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade 
e legitimidade das lníorrnccóes e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta ücitocóo: 
21 .5 - lndependentemente de declorccóo expressa, a simples porticipocóo 
neste certame implicará na oceitocóo plena das condicóes estipuladas no 
presente edital e submissóo as normas nele contidas. 
21 .6 - O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a otericóo da sua quclíflcccóo 
e a exata compreensóo da sua proposta, durante a reolízocóo da sessco do 
Pregao. 
21.7 - É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase 
da ücitocóo. a prornocóo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar 
a instrucco do processo. 
21 .8 - A autoridade competente poderá revogar a ücitocóo por rozóes de 
interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anuló-la por 
ilegalidade de oficio ou por provococóo de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
21 . 9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir- 
se-ó odia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em días de expediente da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
21. l O - É vedado ao servidor dos órqóos e entidades da Adrnlnistrocóo Pública, 
inclusive Fundocóes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente 
processo licitatório; 
21 . l 1 - A documentocóo apresentada para fins de hobilitccóo fará parte dos 
autos da ücitocóo e nao será devolvida ao proponente; 
21.12 - Aos casos omissos oplicor-se-óo as demais disposicóes constantes da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
olterccoes posteriores, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de 
Dezembro de 2006. 
-DO FORO 

21.13 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais 
resultantes deste editol. será o da Cidade de Guaramiranga, Estado do Ceará. 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 
Nº 2021.10.14.1 

1 - INFORMACOES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACAO DA DESPESA 

l. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE EDUCA<;AO. 

1500100100 

2.1. FONTE DE RECURSO: TRANSFERENCIAS DE RECURSO DO PNAE. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ R$ 1.797.579,20 (um milháo setecentos e noventa e sete mil 
quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA 

3. OBJETO: AQUISl<:;:AO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOR A 
MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
GUARAMIRANGA - CE, conforme especificocóes em anexo. 

4. JUSTIFICATIVA: A presente oqursrcoo visa o fornecimento de géneros 
alimentícios variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 
desenvolvimento saudável dos alunas matriculados nas Unidades de Ensino 
do municipio de Guaramiranga, garantindo melhoria do rendimento escolar 
e sequronco alimentar e nutricional, bem como, condicóes de saúde 
óqueles que necessitem de otencco especifica e em vulnerabilidade social, 
com acesso igualitário, respeitando as dlferencos biológicas entre as faixas 
etárias, salientando-se que durante o período de pandemia provocada pelo 
novo coronavírus, os itens poderóo ser utilizados em forrnocóo de kits para 
distrlbulcóo e olimentccóo dos alunas em suas casas, conforme deliberocóes 
do FNDE. 

No dio 7 de abril de 2020, foi publicada a Lei nº 13.987, que altera a Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, marco legal do Programa Nacional de 
Alirnentocóo Escolar (PNAE), para autorizar, em caráter excepcional, 
durante o período de suspensóo das aulas em rozóo de situocóo de 
emergencia ou calamidade pública, a distnbuicóo de géneros alimentícios 
adquiridos com recursos do Programa aos país ou responsáveis dos 
estudantes das escalas públicas de educccóo básica. 
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O fornecimento da ollmentocóo escolar, inicialmente desenhado co � .,..".& 
urna otuocóo pública para atender a agenda pontual de carencia 
nutricional e específica para um público em sltuccóo de vulnerabilidade, foi 
se consolidando em um programa de Estado e de garantía de direitos. 

Sendo assim, a olirnentocóo escolar passou de urna ocóo assistencialista, 
pontual e pouco abrangente para um programa universal, que atende a 
todos os estudantes da rede pública Guaramiranguense. 

5. DEMAIS OBSERVACÓES: TUDO CONFORME ANEXO l. 

111 - DAS CONDICÓES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

6. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 05 (CINCO) DIAS, a 
contar da emissóo da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela 
CONTRATANTE. 

7. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporcóo de entrega dos 
produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a ernissóo da Nota Fiscal, mediante 
atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
docurnentocóo necessária, observada todas as disposicóes pactuadas, 
através de crédito na conta bancária da Contratada. 

8. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOCAO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 
LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÓE O ACÓRDAO DO TCU DE Nº 
1592/2013 - PLENÁRIO: Considerando o princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade, este(s) órqóots) entende(m} que, desta forma, os itens a serem 
licitados inteqroróo o lote na observancia, inclusive, das regras de mercado 
para a cornerclolizocóo dos produtos, de modo a mantera competitividade 
necessária a disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de 
forma a gerar maior concorréncio e possibilidade de porticipocóo aos 
possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se 
cotejam por sua similitude de genero justifica-se a reollzocóo de ücitocóes 
por meio de LOTE, de forma a gerar maior economía de escala e por 
consequéncio. gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na 
forma do que determina o art. 23, § 1 º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, 
seria desproporcional, a odrnlnistrocóo gerenciar os itens pretendidos, 
quando da demandar ser única em relccco a especificidade da finalidade 
buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente 
preservada, pois o agrupamento dos itens leva em considerocóo as 
características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam 
em um único conjunto. 
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IV - DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACAO DA PROPOSTA 
9. Na proposta de preces deverá constar as especiflcocóes detalhada 
do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda 
nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostas, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os produtos, mesmo que nao estejam nestes 
documentos; 
1 O. A Secretaria Municipal de Educrn;ao poderá se valer da análise 
técnica dos itens propostos, antes da odludicocco e homoloqocóo da 
licitante, para verificocóo do atendimento das especificocóes mínimas dos 
itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referencia. 
11. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órqóo 
interessado durante o prazo de controtccco. mediante a expedicóo de 
periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria municipal de Educocóo. 
constando a quantidade de itens a serem entregues. 

V- DA FORMALIZACAO DO CONTRATO. FISCALIZACAO E GESTAO DO 
CONTRATO: 

12. As obriqccóes decorrentes da presente ficitocóo seróo formalizadas 
mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos pelo Municipio, 
através da Secretaria Municipal de Educccóo. representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que 
observará os termos das Leis correspondentes. 
13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a 
partir da convococóo. para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que acorra justo motivo aceito 
pelo Municipio de GUARAMIRANGA-CE. 
14. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de 
nao formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a 
opllcccóo das penalidades previstas. 
15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigas, 
57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
16. O contrato produzirá seus jurídicos e lega is efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá até 31 DE DEZEMBRO DE 2022, nos termos do artigo 57, da 
Leí Federal nº 8.666/93. 
17. A tormoüzccóo dos contratos só gera ao contratado a obriqocóo de 
entrega dos produtos quando expedida a competente ordem de compras. 
18. A gestao e ñscollzccóo do contrato caberá ao Ordenador de 
Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer 
toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonancia ao que dispóe o 
art. 58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

VI - DAS OBRIGACOES 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62. 766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

19. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a tlscollzccóo da execucóo do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, 
devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a 
entrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as 
intormocóes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula 
contratual. 

20. DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade com o descrito 
no Projeto Básico/Termo de Referencia com os mais elevados pcdróes de 
competencia, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execucóo do contrato, em compatibilidade 
com as obriqocóes por ele assumidas, todas as condicóes de hobllitocóo e 
qucllñcocóo exigidas na ücitccóo: 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a 
leqislocóo vigente, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo 
prontamente a todas as sollcitocóes. prioritariamente aos demais 
compromissos profissionais; 
d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM 
DE COMPRA, nos locais determinados pela Secretaria Municipal de 
Educocóo. observando rigorosamente as especiñcocóes contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referencia, nos anexos e disposicóes constantes de sua 
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostas, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execucóo do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relocóo a terceiros, em decorréncic 
da celebrccóo do Contrato, e ainda; 
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecóes: 
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, nao 
sendo aceitas os produtos que estiverem em desacorde com as 
especificocóes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusóo do objeto contratado; 
g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer olterocóo 
acorrida no enderece. conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondencia; 
h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos 
materiais até o(s) local(is) de entrega; 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409, Guaramiranga - Ceará, CEP: 62.766-000 
CNPJ: 07.606.478/0001-09, CGF: 06.920.268-01 www.guaramiranga.ce.gov.br 



Q 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adminisírccóo o '4/,l' 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucóo do contrato, nao 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscclizocóo ou o 
acompanhamento pelo órqóo interessado; 
j) Aceitar, nas mesmas condicóes. os acréscimos ou supress6es que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Leí nº 8.666/93. 

I}! GüARAMIRANGA 
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